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TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

Álcool hidratado
UF Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

*SP 17,06% - 33,02% -

TABELA XIV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES OU IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES

UF Lubrificantes Derivados de Petróleo Lubrificantes Não Derivados de Petróleo
Internas Interesta-

duais
Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL

SUBSECRETARIA DE ADUANA E RELAÇÕES
INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 17,
DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

Altera o Ato Declaratório Executivo Coana
nº 19, de 24 de dezembro de 2008, que
dispõe sobre os pedidos de retificação de
declaração de importação nos casos em que
especifica.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso III do
art. 312 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, e
tendo em vista o disposto nos arts. 45 e 46 da Instrução Normativa
SRF nº 680, de 2 de outubro de 2006, declara:

Art. 1º A ementa e o inciso II do art. 1º do Ato Declaratório
Executivo Coana nº 19, de 24 de dezembro de 2008, passam a vigorar
com a seguinte redação:

"Dispõe sobre os pedidos de retificação em lote de decla-
ração de importação." (NR)

"Art. 1º ...............................................................
.............................................................................
II - em quantidades iguais ou superiores a cinquenta de-

clarações, quando protocolados por importadores certificados como
Operador Econômico Autorizado (OEA), na modalidade OEA Con-
formidade, nível 1 ou 2, ou na modalidade OEA Pleno.

................................................................." (NR)
Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na

data de sua publicação no Diário Oficial da União.

JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 73,
DE 6 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre a não obrigatoriedade de uti-
lização do Sistema de Controle de Produ-
ção de Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO da atri-
buição que lhe confere o art. 8º da Instrução Normativa RFB nº 869,
de 12 de agosto de 2008, declara:

Art. 1º Fica o estabelecimento industrial envasador de be-
bidas, abaixo relacionado, a partir de 6 de outubro de 2016, de-
sobrigado da utilização do Sistema de Controle de Produção de Be-
bidas (Sicobe) de que trata a Instrução Normativa RFB nº 869, de
2008.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Companhia de Bebidas Brasil Ki-
rin

02.864.417/0001-28 Cachoeiras de Macacu RJ

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 74,
DE 6 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre a obrigatoriedade de utiliza-
ção do Sistema de Controle de Produção de
Bebidas (Sicobe).

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º da Instrução Normativa RFB nº
869, de 12 de agosto de 2008, DECLARA:

Art. 1º Fica o estabelecimento industrial envasador de be-
bidas, abaixo identificado, obrigado à utilização do Sistema de Con-
trole de Produção de Bebidas (Sicobe) a partir de 6 de outubro de
2016.

Nome Empresarial CNPJ Cidade UF
Cachoeiras de Macacu Bebidas Lt-
da.

24.627.201/0001-81 Cachoeiras de Macacu RJ

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação no Diário Oficial da União.

FLÁVIO VILELA CAMPOS

SUBSECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 662, DE 4 DE OUTUBRO DE 2016

Dispõe sobre a subdelegação de competên-
cias do Coordenador-Geral de Gestão de
Pessoas da Receita Federal do Brasil aos
Superintendentes da Receita Federal do
Brasil para prática de atos relativos a re-
moção e vacância, nos casos em que es-
pecifica.

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS
DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL no uso
das atribuições que lhe confere o art. 186 do Regimento Interno da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012 e das competências delegadas pelo art. 7º da Portaria
RFB nº 268 de 06 de março de 2012, com as alterações promovidas
pela Portaria RFB nº 1.473, de 29 de setembro de 2016, e tendo em
vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de
fevereiro de 1967, no art. 12 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de
1999, e no art. 6º do Decreto nº 83.937, de 6 de setembro de 1979,
resolve:

Art. 1º Subdelegar competência aos Superintendentes da Re-
ceita Federal do Brasil para, no âmbito de suas respectivas circuns-
crições, observada a legislação pertinente, praticar os seguintes
atos:

I - remoção a pedido, dos servidores integrantes da Carreira
Auditoria da Receita Federal do Brasil (ARFB), de que tratam os
incisos I a V, VII, VIII, XI e XII do art. 3º e os incisos I e II do art.
4º da Portaria RFB nº 3.300, de 29 de agosto de 2011;

II - remoção de ofício e a pedido, dos servidores integrantes
da Carreira do Seguro Social, do Plano Especial de Cargos do Mi-
nistério da Fazenda (Pecfaz), do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo (PGPE) e do Plano de Classificação de Cargos (PCC); e

III - vacância decorrente dos casos a que se referem os
incisos I, VII e IX do art. 33 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990.

§ 1º Não estão abrangidas pela subdelegação prevista no
caput as remoções previstas no inciso VII do art. 3º e no parágrafo 10
da Portaria nº 3.300, de 2011, quando esta envolver unidade de
origem de outra região fiscal.

§ 2º Caberá à Cogep disciplinar sobre os procedimentos
relativos à operacionalização da subdelegação de competência pre-
vista nesta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Art. 3º Fica revogada a Portaria Cogep nº 148 de 16 de
março de 2012, publicada no DOU de 19 de março de 2012.

ANTONIO MÁRCIO DE OLIVEIRA AGUIAR

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO
FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 494,
DE 6 DE OUTUBRO DE 2016

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.721461/2016-91 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência, o veículo marca
Ford, modelo Explorer Base 3.4L, ano 2012, cor branca, chassi 1FM-
HK8B83CGA10396, desembaraçado pela Declaração de Importação
nº 12/1259897-2, de 10/07/2012, pela Alfândega do Porto de Santos,
de propriedade do Banco Internacional para Reconstrução e Desen-
volvimento - Banco Mundial, CNPJ 03.641.550/0001-88.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

PORTARIA Nº 219, DE 7 DE OUTUBRO DE 2016

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos arts. 303 e 314, inciso VII, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17/05/2012,
resolve:

Art. 1º - APROVAR o Termo de Cooperação Técnica, de 18
de agosto de 2016, que entre si celebram a União Federal, por meio
da Delegacia da Receita Federal do Brasil em Goiânia-GO, e o
Centro Educacional Alves Faria (Faculdade Alves Faria), para pres-
tação de assistência técnica ao Núcleo de Apoio Contábil e Fiscal
(NAF) da Faculdade Alves Faria.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir do dia 18 de
agosto de 2016, data na qual ocorreu a assinatura do referido Termo
de Cooperação Técnica.

SIMONE GUIMARÃES DE LIMA
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